
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação  para  Implantação  de  vagas  para  embarque e  desembarque  em frente  à  Escola

Messias Pedreiro situada na Rua Eduardo de Oliveira,  em frente ao número 980, Cazeca,

CEP: 38400-011.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que motoristas das vans que utilizam o

local estão tendo dificuldades em parar para deixar os estudantes em frente à Escola Estadual

Messias Pedreiro, situada no endereço já mencionado a cima. Solicitamos a implantação de

vagas  para  embarque  e  desembarque  no  local  sinalizado  no  mapa.

Câmara Municipal de Uberlândia, 21 de maio de 2024.
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REQUERIMENTO Nº 99329/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO
Vereador - PSDB
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